
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
Estado do Paraná 

CONCURSO PÚBLICO — EDITAL 01/2015 

EDITAL 017/2018 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

0 Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado do Concurso Público - Edital n° 

001/2015, homologado pelo Decreto n° 06/2016, de 18 de janeiro de 2016, 

RESOLVE: 

1.1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, 

n° 373 — Centro — Piên/PR, a partir do dia 11 de setembro de 2018, no horário das 08:00 as 

12:00 e das 13:00 as 17:00, para apresentação de documentos e para realização da avaliação 

médica pré-admissional: 

Cargo: Motorista 

	

Classificação 	 Nome do Candidato 

	

07° 	 Marco Andre Stahelin 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2018. 

LI NifI O TURECK 
Prefeito Municipal 



Paraná II de Setembro de 20 18 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO VII N °  1588 

Ari. 1° Aprovar a prestação de contas do PPAS 1, referente ao 2 0  
semestre de 2017. 

Art. 2° Acatar a justificativa do órgão gestor de que restava cm conta 
valor maior do que 30% do recurso repassado, em razão de ter sido 

recebido as duas últimas parcelas nos meses de novembro/2017 e 
dezembro/2017, respeetivainente, não havendo tempo hábil para a 

utilização do recurso durante o exercício. 

Art. Y  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

1' iêu/P E. lO de setembro de 2018. 

LLZMARLVA L C. VADER 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 
Wclingttin Charlles Kobsczinski 

Código Identilicador:E2 1 8AD53 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LEI N" 1.343, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018 

Origem: Projeto de Lei n°006/2018 - Legislativo 

OBRIGA O MUNICÍPIO DE PIÊN E SEUS 
ÕRCiÃOS, 	CONCESSIONÁRIAS 	E 

PRESTADORES DE SERVIÇOS, A 
CONTRATAREM TRABALHADORES A PARTIR 

DE CONSULTA AO BANCO DE DADOS DAS 

AGÊNCIAS DO TRABALHADOR DE PIÊN. BEM 

COMO COM AS ENTIDADES BENEFICIADAS 

COM SUBVENÇÕES SOCIAIS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIÊN, Esiado do Paninã, no tiso de 
suas airihuiçúes legais aprovou e promulgou a seguinte Lei: 

Art. 1° As empresas concessionárias e periiiissionárias de serviços 
públicos, as empresas icrceirizadas que presiam serviços a órgãos da 
idmin istração d reia e indireta do M unic ipio de I'iân, as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, assim como as entidades 
bene liciadas com subvenções sociais cuja origem sei am os recursos 

do orçamento do Município de Pién. deverão utilizar o banco de dados 

da Agencia elo Iniba l hado r de P i én, para preencher seus novos 

quadros de trabalhadores. 

Art. 2' As empresas definidas no artigo 1 °  que infringirem o disposto 

nesta Lei esi a rài ' stij cii as ks seguintes sanções. ga ran t idt, o devido 
])recesso legal: 

- adveriência: 
II - mulia no valtir de 200 UFM: 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar ou receber heneficios da Administração Pública 

Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

IV - declaração dc inidoneidade para licitar, contratar Ou receber 

heneficios da .Adiuniisiraçào Pública Municipal, por prazo mão 
superior a cinco anos. 

Pa rágral'o único. Caberá ao órgão contratante fiscalizar ti 
umpri mcnio da presente Lei. 

A ri .3' Ficarão isentas de qua quer sanção as empresas descritas no 
1' (lesta Lei que demonstrarem, mediante certidão do respectivo 

orgao gcsitir, ler buscado contratação a partir do banco de dados da 

A céu eia di, Ti -aba lia do r de P i é o sem, no eu ta i itt,. conseguirem 
preencher as vagas cm face da ausência (te inscritos para o perfil da 
itisitladc a ser desenvt,lvida. 

Parágrafo único. As empresas descritas no artigo 1" desta Lei 
dl CVC ràn o ('e tecer aos traha 1h adotes a serei ii co n i ratad os via A gên eta 

do Irabalhatlor salário conipativcl com a categoria e com o salário 
fim 'no estadual, qualificação técnica de acordo com a função a ser 

cxcrctda e benelicios inerentes à funçüo. 

Art. 40  Nos editais de licitação que visem à contratação de empresas 

concessionárias, permissionárias ou terecirizadas de serviços públicos. 

deverá conter cláusula que especifique a obrigatoriedade de 

cumprimento da presente Lei, o que poderá ser feito por inteniiédio de 
uma declaração anexa ao respectivo Edital. 

Art. 5' No aio de concessão de subvenções, beneficios fiscais. 

financeiros e incentivos concedidos pelo Município, deverá contei 

cláusula que obrigue o comprimento da presente Lei. 

Art. 6 °  As empresas cujos contratos com o Poder Público Municipal 
tenha o) sido filmados  ai teri mm ente a presente Lei se adapta ão à 

medida da necessidade de preenchimento de novas vagas de emprego. 

Art. 7' Esia Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

Câmara Municipal de Piên. 05 de setembro de 2018. 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Presidente da Cãniara Municipal de Pién 

Publicado por: 

Welington Charlies Kobsczitiskt 
Código Identiflcador:43291A9I) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 0112015 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 0112015 

EDITAL 017/2018 - CONVOCA CANDIDATOS 

APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Piên/Estado dt, Pai -anã, no uso de suas 

atribotçâes legais, conlèridas pelo artigo 66 da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o resultado do Concurso Público - Edital o' 
00112015, homologado pelo Decreto n°06/2016, de IS de janeiro de 

2016. 

RESOLVE: 

1.1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer no 

Depari a ir etito de Reci t rstis Humanos  da prefeitura Municipal de 

Pién/Esiado do Paraná, situada na Rua Amazonas, n" 373 - Centro 
Pién/l'R. a partir do dia II de setembro de 2018,1)0 horário das 08:00 

as 12:00 e das 13:00 as 17:00, para apresentação de documentos e 
para realização da avaliação médica pré-admissional: 

Cargo: Motorista 

Ct a,si les ç),, 5',,'',  

07' 	 Marco And,, stahci,,i ir 

PUBLIQUE-SE. 

Pret'eitttra Municipal de Pién/Estado do Paraná, em lO de setembro de 
2018. 

L!I'!NO TURECK 
Prefeito Municipal 

Publicado 111)1': 

Luciana Luhke 
Código Idemilificador:A49C700I) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 00112017 - EDITAl. 

01/2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 00112017 - EDITAl. 

01/2017 
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